
INDICAÇÃO Nº 
961
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine estudos aos órgãos competentes a fim de que verifique a possibilidade da implantação de uma unidade do Instituto de Criminalística e do Instituto Médico Legal para atender os municípios abrangentes pela Delegacia Seccional - DEMACRO de Carapicuíba.
JUSTIFICATIVA

Atualmente o município de Carapicuíba é atendido pela Equipe de Perícias Médico-Legais situado em Osasco, que atende também as cidades de Barueri, Jandira, Itapevi, Santana do Parnaíba e Vargem Grande Paulista.

De acordo com o senso demográfico 2010 o número total de habitantes que se submetem aos serviços do IC e do IML de Osasco é 1.753.942 (um milhão, setecentos e cinquenta e três mil, novecentos e quarenta e dois).

Desse número, 666.469 (seiscentos e sessenta e seis mil, quatrocentos e sessenta a nove) são os atendidos apenas em Osasco e 369.908 (trezentos e sessenta e nove mil, novecentos e oito) é a população atendida em Carapicuíba. 

A equipe ali presente é responsável apenas pelas exumações, exames necroscópicos, exames de embriaguez, de corpo de delito e sexológicos de uma população de mais um milhão de pessoas. 

Quaisquer que sejam as demais perícias, hoje, deverão ser encaminhadas a outra unidade competente sendo que no meio tempo entre o transporte da vítima até o efetivo exame pode-se esperar por até 15 horas ou mais levando-se em conta que a maioria da população que ali reside depende do transporte público. Sem contar com o transporte público de corpos que faz os familiares dos mortos esperarem quase um dia para conseguir realizar o velório do seu ente querido. 

A instalação de uma unidade do IC e do IML naquele município é uma luta antiga daquela população, que infelizmente habita na região que está entre as mais violentas de São Paulo, além de auxiliar na agilidade dos serviços e trazer dignidade na execução da perícia médico legal ao cidadão.

É neste sentido que este parlamentar espera ver esta proposição apreciada e acatada por esse Poder Executivo. 

Sala das Sessões, em

Deputado Gilmaci Santos
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